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JUSTIFICATIVA - PL 0534/2016 
O presente projeto de lei prevê que a Prefeitura da Cidade de São Paulo disponibilizará 

uma ferramenta, em sua página da Internet, para permitir o envio, on line, de defesas em face 
de autuações de trânsito de competência Municipal. 

Com efeito, a proposta em tela visa facilitar o exercício do direito a ampla defesa em 
face das autuações de trânsito de competência Municipal, de modo que a ferramenta on line 
permitirá apresentar a defesa da autuação, oferecer recurso da multa de trânsito, pleitear a 
conversão da penalidade de multa pela aplicação de advertência por escrito e acompanhar a 
tramitação das defesas até o julgamento. 

Desta feita, calha sopesar que esta propositura é sustentável, pois elimina o acúmulo 
de papel, além de evitar o deslocamento do interessado, tão só, para protocolar a sua defesa 
no órgão competente. 

Nesse diapasão, a iniciativa contempla os princípios constitucionais fixados no "caput" 
do artigo 37 da Carta Magna, ora consagrados e ampliados pela Constituição Paulista e pela 
Lei Orgânica do Município de São Paulo que estabelece em seu art. 81 que a administração 
pública direta e indireta obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, razoabilidade, unidade, indivisibilidade e indisponibilidade do interesse público, 
descentralização, democratização, participação popular, transparência e valorização dos 
servidores públicos. 

Outrossim, por se encontrar nos limites de iniciativa e competência do Poder 
Legislativo, e diante do nítido interesse público abrangido pela questão, mister se faz à 
aprovação da propositura em tela. 
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